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CONTRATO Nº 109/2024. 
Pregão Eletrônico nº 018/2024. 

Processo nº 2024022887 
Fundação Cultural Maria das Dores Campos. 

 
PREÂMBULO: 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL MARIA DAS DORES CAMPOS - FCMDC, Estado de Goiás, pessoa jurí-
dica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 24.811.903/0001-10, com sede administrativa na 
Rua Nassin Agel nº 505 – Setor Central, CEP. 75.701-050, Catalão - GO, neste ato representada por Maria da 
Glória Rosa Sampaio, brasileira, servidora pública municipal CPF nº 320.263.311-20, residente e domiciliado 
nesta cidade 
 
CONTRATADO: BKM COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS LTDA- ME, inscrita no CNPJ nº 
11.255.156/0001-30, com sede na Av. Pires Fernandes, nº 556, Setor Aeroporto, CEP.74.070-030, Goiânia- Go, 
neste ato representada pela Sra. Daniela Rodrigues Carvalho, portadora do CPF nº 692.672.431-87. 
 
Tendo em vista o que consta no Processo nº 2024022887 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
01 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 018/2024, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas. 
  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1. O objeto do presente instrumento é a locação de impressoras e scanner de mesa novos (primeiro uso) com 
suprimentos e mão de obra para os próximos 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no Termo de Refe-
rência e conforme indicado abaixo: 
 
1.2. Lote 3: Valor R$ 63.999,96 (sessenta e três mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centa-
vos). 

Modelo Quantidade Valor Unitário  Valor MENSAL Valor Total 
Impressora Monocromática 

A4 
1 R$60,02 R$60,02 R$720,24 

Multifuncional Monocromá-
tica A4 

7 R$133,33 R$933,31 R$11.199,72 

Multifuncional Policromática 
A4 

2 R$120,00 R$240,00 R$2.880,00 

Scanner 6 R$150,00 R$900,00 R$10.800,00 
Impressão Monocromática 

A4 
100000 R$0,03 R$3.000,00 R$36.000,00 

Impressão Policromática A4 1000 R$0,20 R$200,00 R$2.400,00 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de sua transcrição: 
1.3.1.  O Termo de Referência. 
1.3.2. O edital da licitação, quando for o caso. 
1.3.3. A proposta do contratado. 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 
2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, podendo ser pror-
rogado por iguais e sucessivos períodos na forma dos Artigos 105 e 106 da Lei Federal nº 14.133/21 e Artigo 36 
do Decreto Federal nº 11.462/23. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL:  
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Con-
trato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO: 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO:  
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5.1. O valor total da contratação é de R$ 63.999,96 (sessenta e três mil novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e seis centavos). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais inci-
dentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contra-
tação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO: 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, encontram-se definidos no 
Termo de Referência. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
7.1. O presente termo terá como índice oficial de reajuste anual o IGP-M, após o período legal, podendo não ser 
aplicado, por acordo entre as partes. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto for-
necido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelató-
rios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com ter-
ceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, obser-
vando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Con-
sumidor; 
9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanha-
mento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contra-
tante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato. 
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.3. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.4. Der causa à inexecução total do contrato; 
11.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
11.1.6. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
11.1.7. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.9. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 9.1.2., 9.1.3. 
e 9.1.4. do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 9.1.5, 9.1.6., 9.1.7. e 9.1.8. deste Contrato, bem como nas alíneas 9.1.2., 9.1.3. e 9.1.4., que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.2.4. Multa: 

11.2.4.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o máximo de 2% (dois por cento). 
11.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

11.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas nos subitens 9.1.5 a 9.1.8., de 0,5 % a 30 % do valor 
do Contrato. 
11.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no subitem 9.1.3., de 0,5% a 30% 
do valor do Contrato. 
11.2.4.5. Para a infração descrita no subitem 9.1.2., a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 
11.2.4.6. Para infrações descritas no subitem 9.1.4., a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 
11.2.4.7. Para infrações descritas no subitem 9.1.1., a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de repara-
ção integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
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11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licita-
ções e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autori-
dade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cum-
pridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando este não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
12.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comuni-
cação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. º 14.133, 
de 2021).  
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12.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições sociais, 
previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por ato unilateral e escrito do con-
tratante e à aplicação das penalidades cabíveis. 
12.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas ou 
suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade 
de correção. 
12.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das verbas res-
cisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra atividade de presta-
ção de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho. 
12.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

12.9.1. A garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações 
de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para reem-
bolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art. 121, § 
3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); 
12.9.2. Os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, 
até que a situação seja regularizada. 

12.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo 
de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados que 
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o respectivo valor do pagamento 
devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 
12.11. O contratante poderá ainda: 

12.11.1. Nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia prestada a ser 
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n. º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; 
12.11.2. Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, 
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n. º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em 
favor do contratado decorrentes do contrato. 

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

Projeto Atividade: Manutenção do Fundo de Meio Ambiente. 
Dotação Orçamentária: 28.2801.18.542.4027.4088-339039. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES: 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à pré-
via aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispen-
sada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO: 
17.1. As Partes elegem o Foro da Comarca de Catalão/GO, Brasil, para dirimir as eventuais lides decorrentes 
do presente contrato. 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes firmam o presente Instrumento, para que surta seus efeitos 
jurídicos e legais, na melhor forma do direito. 
 
 

Catalão - GO, 08 de agosto de 2024. 
 
 

 
Fundação Cultural Maria das Dores Campos 

Maria da Glória Rosa Sampaio  
Presidente da Fundação Cultural Maria das Dores Campos 

Contratante 
 

 
BKM Comercio e Locação de Equipamentos Ltda- Me. 
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